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A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Presidente da Câmara Municipal de Novo Oriente
Travessa Francisco Freitas, sln
CEP 63740-000 - Novo Oriente - CE
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Cópia para
A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
FRANCISCO VALDECY SOARES COELHO
Prefeito Municipal de Novo Oriente
Rua Deocleciano Aragão, 15
CEP 63740-000 - Novo Oriente - CE

Assunto: Contrato de Repasse celebrado entre o Município de Novo Oriente e a Caixa Econômica
Federal

Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal,

1. Em atendimento ao disposto no art. 116, §2° da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
informamos a celebração do Contrato de Repasse n? 856713/2017 - Operação 1044884-18 que tem por
finalidade "PAVIMENTACAO DE RUAS DO MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE-CE".

2. O valor a ser repassado é de R$ 394.200,00 (trezentos e noventa e quatro mil e duzentos
reais), tendo oía) Município de Novo Oriente, se comprometido a aportar, a título de contrapartida, a quantia
de R$ 400,00 (quatrocentos reais), correspondente a O,I0% do valor de investimento.

O prazo previsto para execução do empreendimento contratado é de 30109/2020.

4. O Representante Legal do Município deverá comparecer à agência vinculada à operação para
regularização da conta.

5. Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de Repasse referido podem ser
obtidas, a qualquer tempo, junto a esta Gerência Executiva e Negocial de Governo Fortaleza/Cli,

Respeitosamente, r~ ~k- \J, ~
4DINARDO IEIRA DA ROC A

Coordenador de Filial
Gerência Executiva de Governo - Fortaleza/Cf


